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Artigo 3." — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 
Yoshiaki Nakano, 

Secretário Adjunto, respondendo 
pelo expediente da Secretaria do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 
novembro de 1986. 

DECRETO N . ° 26.285, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1986 
Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de 
Amparo, terreno sem benfeitorias, situado 
naquele município, necessário à constru-
ção da EEPG Jardim Camanducaia 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção da Secretaria da Justiça, 

Decreta: 
Artigo 1." — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, por doação da Prefeitura Municipal de Amparo, terreno 
sem benfeitorias, còm a área de 3.767,OOm2, situado no mu-
nicípio e comarca de Amparo, necessário à construção da 
EEPG Jardim Camanducaia, com as medidas e confrontações 
constantes do memorial e planta anexos ao PPI 96.125/86, da 
Procuradoria Regional de Campinas, a saber: ' "Tem início no 
ponto " 0 " , situado no alinhamento da Rua Carlos Afonso 
Moraes de Burgos, esquina com a Rua Noedir Mazzini, distan-
te 5,00m deste cruzamento; desse ponto segue pelo alinha-
mento da Rua Doutor Carlos Afonso Moraes de Burgos, numa 
distância de 37,82m, até encontrar o ponto " 1"; desse ponto, 
deflete à direita, concordando em curva com o cruzamento da 
Rua Benedito Alves da Silva, com raio de 5,00m, até o ponto 
" 2 " ; desse ponto segue pelo mesmo alinhamento, numa dis-
tância de 1.00,30m, até encontrar o ponto " 3 " ; desse ponto 
deflete à direita, concordando em curva, com o cruzamento 
da Rua França, com raio de 5,0Qm, até encontrar o ponto 
" 4 " ; desse ponto, segue pelo mesmo alinhamento, em linha 
curva, medindo 6,20m, até encontrar o ponto " 5 " ; dese pon-
to, segue em curva, numa distância de 8,50m, até encontrar o 
ponto " 6 " ; dese ponto, deflete à direita, concordando em 
curva com o cruzamento da Rua Noedir Mazzini, com raio de 
5,OOm, até o ponto " 7 " ; desse ponto, segue no mesmo ali-
nhamento da Rua Noedir Mazzini, numa distância de 
95,73m, até encontrar o ponto " 8 " ; desse ponto, concordan-
do em curva, raio de 5,OOm, até encontrar o ponto " O " , on-
de teve início a presente descrição, encerrando uma área de 
3.767,OOm2 (três mil, setecentos e sessenta e sete metros qua-
drados)". 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Eduardo A ugusto Muyíaert Antunes, 

Secretário da Segurança Pública, respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Justiça 

Iara Glória Areias Prado, 
Sécretária Adjunta, respondendo pelo " 

expedithte da Secretaria da Educação 
Yoshiaki Nakano, 

Secretário Adjunto, respondendo pelo 
expediente da Secretaria do Governo 

Publicado, na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 
novenibrode 1986. 
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DECRÈtO N . ° 26.286, DE 24 DE NOVÉMBRO DE 1986 
Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de 
Itapecerica da Serra, terreno sem benfeito-

''1" 5 rias, situado naquele município, necessá-
" '''" tio à construção da EEPG Professor Porei-

' ' ' ' no Rodrigues 
FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção da Secretaria da Justiça, 

Decreta: 
Artigo l'. ̂ '— Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, por doàçâo, da Prefeitura Municipal de Itaperica da Ser-
ra, terreno sem benfeitorias com a área de 25.428,22m2 (vinte 
e cinco mil, quatrocentos e vinte e oito metros quadrados e 
vinte e dois Hecímetros quadrados), situado no município e 
comarca de Itapecerica da Serra, destinado à construção da 
EEPG Profesádr Porcino Rodrigues com as medidas e confron-
tações constantes do memorial e planta anexos ao proc. n.° 
89.179/83, da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, a sa-
ber: "Iniciam-se no ponto "24 " (PC), situado no alinhamen-
to da Estrada de Itapecerica e distante 460,64m do ponto de 
intcrsecção dois alinhamentos da Avenida Industrial e Estrada 
de Itapecerica' da Serra; daí, segue em curva com raio de 

o rr 

802,28m, ângulo central de 0°27' l4" e o desenvolvimento e 
6,35m, até o ponto "23" (PT); daí, segue em linha reta pela 
lateral da Estrada de Itapecerica, com o rumo 70°4l'42" NE, 
com a distância de 28,69m até encontrar o ponto "22" (PC); 
daí, segue em curva com raio de 929,52m, ângulo central 
03°07'51" e o desenvolvimento de 50,80m, até o ponto 
"21" (PT); daí, deflete à direita e segue em linha reta, com o 
rumo 28°42'16" SE e numa distância de 92,l6m, até encon-
trar o ponto "43" ; daí, deflete à esquerda e segue em linha 
reta, com o rumo 75°28*33"NE e numa distância de 36,02m, 
até encontrar o ponto "13" , confrontando no trecho de "21" 
a "13" com a sub-gleba " G " ; daí, do ponto "13" deflete à 
direita e segue em linha reta, com o rumo 05°56'45" SE e nu-
ma distância de 124,18m até encontrar o ponto "12 " con-
frontando neste trecho com a Cúria Metropolitana; daí, defle-
te à direita e segue em linha reta, com o rumo de 
82°38'24"NW e numa distância de 189,89m, até encontrar o 
porito "41" , confrontando com a sub-gleba " D " Itapostes; 
daí, deflete a direita e segue em linha reta, com o rumo 
14°43'39" NE e numa distância de 126,21m, até encontrar o 
ponto "42" ; daí, deflete à esquerda e segue em linha reta, 
com o rumo 02c>25'35" NE e numa distância de 15,93m até 
encontrar o ponto "24"(PC), início da presente descrição. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Eduardo Augusto Muyíaert Antunes, • 

Secretário da Segurança Pública, respondendo pelo 
expediente da Secretaria da Justiça 

Iara Glória Areias Prado, 
Secretária Adjunta, respondendo pelo 

expediente da Secretarisa da Educação 
Yoshiaki Nakano, 

Secretário Adjunto, respondendo 
pelo expediente da Secretaria do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 
novembro de 1986. 

DECRETO N . ° 26.287, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1986 
Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio de Posse, terreno sem ben-
feitorias, situado naquele município, ne-
cessário à construção da EEPG Vila Rica 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção da Secretaria da Justiça, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, por doação, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 
Posse, terreno sem benfeitorias, com a área de 6.362,84m2, si-
tuado no município de Santo Antonio de Posse e comarca de 
Mogi Mirim, necessário à construção da EEPG Vila Rica, com 
as medidas e confrontações constantes do memorial e planta 
anexos ao PR-5 n.° 409/86, da Procuradoria Regional de 
Campinas, a saber: "Tem início no ponto " 0 " , situado no 
alinhamento da Rua Irineu Turola, a 9,00m dos alinhamentos 
desta rua com a Rua Professor Pedro Ferreira Alves; desse pon-
to segue pelo alinhamento da Rua Irineu Turola, por uma dis-
tância de 36,OOm, até encontrar o ponto " 1 " ; desse ponto, 
segue em curva, por uma distância de l4,00m, até o ponto 
" 2 " ; daí, segue pelo alinhamento da Rua Professor Aristides 
Gurjão, por uma distância de 102,OOm, até o ponto " 3 " ; des-
se ponto, segue em curva por uma distância de l4,l4m, até o 
ponto " 4 " ; desse ponto, segue pelo alinhamento da Av. José 
Amauri Bortoloto, por uma distância de 21,OOm, até o ponto 
" 5 " ; desse ponto deflete à direita e segue confrontando com 
José Geraldo Vital, por uma distância de 23,OOm, até o ponto 
" 6 " ; desse ponto segue, em curva por uma distância de 
3,80m, até o ponto " 7 " ; desse ponto, segue pelo alinhamen-
to da Rua Professor Pedro Ferreira Alves, por uma distância de 
100,90m, até encontrar o ponto " 8 " ; desse ponto, segue em 
curva por uma distância de 14,OOm, até o ponto " 0 " , onde 
teve início a presente descrição, encerrando o perímetro com 
uma área de 6.362,84m2 (seis mil, trezentos e sessenta e dois 
metros e oitenta e quatro decímetros quadrados). • 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 1986. 
FRANCO MONTORO • 
Eduardo Augusto Muyíaert Antunes, 

Secretário da Segurança Pública, respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Justiça 

Iara Glória Areias Prado, 
Secretária Adjunta, respondendo 

pelo expediente da Secretaria da Educação 
Yoshiaki Nakano, 

Secretário Adjunto, respondendo 
pelo expediente da Secretaria do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 
novembro de 1986. 

DECRETO N . ° 26.288, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1986 
Suspende, por inconstitucionalidade, a 
execução do artigo 10 e parágrafo único da 
Lei n. ° 2.991, de 27 de maio de 1983, do 
município de Franca 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 15, § 3.°, alínea " d " , da Constituição Federal, e no ar-
tigo 114, inciso VI e § 1.°, item 5, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo nos autos da Representação de Inconsti-
tucionalidade n.° 5.517-0, requerida pelo Procurador Geral 
da Justiça, e atendendo ao Ofício n.° 3.765, de 28 de outubro 
de 1986, da Presidência daquela Corte de Justiça, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica suspensa, por inconstitucionalidade, a 

execução do artigo 10 e parágrafo único da Lei n.° 2.99Í, de 
27 de maio de 1985, do município de Franca. 

Artigo 2." — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Eduardo Augusto Muyíaert Antunes,. 

Secretário da Segurança Pública, respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Justiça 

Yoshiaki Nakano, 
Secretário Adjunto, respondendo 

pelo expediente da Secretaria do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 

novembro de 1986. 

DECRETO N . ° 26.289, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da In-
dústria e Comércio, Ciência e Tecnologia, 
visando ao atendimento de Despesas Cor-
rentes e de Capital * 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 4.882, de 3 de de-
zembro de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédjto de Cz$ 

2.485.208,00 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e cinco 
mil, duzentos e oito cruzados), suplementar ao seu orçamento 
vigente, observando-se nas classificações Institucional, Econô-
mica e Funcional-Programática a discriminação indicada na 
Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o § 1.°, do artigo 43, da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I — Cz$ 780.847,00 (setecentos e oitenta mil, oitocentos 
e quarenta e sete cruzados), nos termos do inciso II, e 

II — Cz$ 1.704.361,00 (um milhão, setecentos e quatro' 
mil, trezentos e sessenta e um cruzados), nos termos do inciso 
III. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Yoshiaki Nakano, Secretário Adjunto, 

respondendo pelo expediente 
da Secretaria do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 
novembro de 1986. 

TAlELA 1 - SUPLENENTACA0 

8ECRET.0A IN0.C0H.CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
A0NINISTRACA0 SUPERIOR SECRETARIA E BED 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SU8-T0TAL .... 

INVESTIMENTOS Eli RESINE DE EXEC-ESPECIÀ 

8US-T0TAL 

T 0 T A L 

PROJETOS CORRENTE 
PR06.DE 0ESENV0LV.DE RECURSOS NINERAIS 

09.53.299.1.060 

ATIVIDADES CORRENTE 
C0ORD.E AOHINISTRACAO SERAL DA PASTA 

11.07.021.2.100 912.722.00 
HANUTENCA0 DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

11.07.021.2.537 58.537.00 
NANUTENCA0 DE PR0PRI0S 

11.07.021.2.538 +80.274*00 

CAPITAL 

1.000.000.00 

CAPITAL 

T 0 T A I 8 ... 1.051.533.00 1.000.000,00 

1.051.533,00 

1.000.000.00 

i . o o o . o o o . n o 

2.051.533.00 

TOTAL 

1.000.000.0C 

TOTAL 

512.722.00 

58.537.00 

480.274,U0 

2.051.533.00" 

D l à r l o O f i c i a l 
IjSTADO DE SÃO PAULO 

EXECUTIVO-SEÇÃO I 

Diretor Adjunto do Jornal 
Efjimilson Gomes Cardial 

R E D A Ç Ã O 
R u i João Antonio tíe Oliveira, 1 5 2 - CEP 03103 - S40 Pauto 
Telefones 9WW84«191-3344 (ramal 242) - Telex (011) 3455? 

Recebimento de originais das repartições até 19 horas 

ASSINATURAS 
Tel. 291-3344—ramais 221 6239 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 
Assinatura com entrega domici l iar (sO para SP - Capitai) Semestral C z l 276,30 Anual C z l 552,80 
Assinatura com entrega via Correios Semestra iCzH83,90 Anual C z l 367,80 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS 
Ass ina tu racoment regadomic i l i a r (s6paraSP—Capi ta l ) Semestral C z l 258,94 Anual C z l 517,88 
Assinatura com entrega via Correios SemestralCz|168,54 Anual C z l 333,08 

A imprensa Oficiai do Estado nao mantém agentes co le toresde assinaturas 

VENDA AVULSA 
Exemplar do dia Czl3,00 Exemplar atrasado Czl4,00 

AGENCIAS 
CAPITAI - MARIA ANT0NIA - Rua Maria Antonia. 294 - Fone 256-7232 • REPUBLICA - Es taç lo República do Metrô - Loja 516 - Fone 257-5Í15 • 
SA0 BENTO - Estaçfto S í o Bento do Metrô - Loja 17 - Fone 22M316. 
POSTOS 0 1 VENDA NO IHTERtOR - ARAÇATUBA - Rua Almirante Barroso, 239 - f o n e (018612M8Í2 - ramal 2? • SUARA TINGUETA - Rua Frei 
Lucas, 80 - Fone (0125122-3024 • MARILIA - Av. Rio Branco, 803 - Fone (0144) 33-5163 • PRESIDENTE PRUDENTE - Av Manoel Goulart, 2109 - Fo-
ne (0162) 22-1622 • RIBEIRÃO PRETO - Av. 9 de Julho, 378 - Fone (016) 62S-2345 - ramal 31 • S A 0 J0SE 0 0 RIO PRETO - Rua General Qlicério, 3847 
- Fotw(0172) 33-9277 - ramal 146. 

0 
IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADOS.A.IMESP 

Diretor-Superintendente 
W 0 L F G A N G S C H 0 E P S 

Diretor ia 
A r i e s Gráficas Car los Eduardo Le i te Per rone 

Comercial Sérgio Akio Kobayashi 
Financeira e Administrativa Júl io do Amara l Buschei 

Jornal Elias M igue l Raide 

S E D E E A D M I N I S T R A Ç Ã O 
Rua da Mooca, 1 921 - CEPQ3103 - São Paulo 
Telefone 291-3344 (PABX) — Telex 1011134557 -


